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CEARA PR~SIO~ L~f
GOVERNO DO ESTADO

MENSAGEM N°. ~ , DE 13 DE UL3~~~lJ2Àt DE 2021.

Senhor Presidente,

Submeto á elevada consideração dessa Augusta Assembleia Legislativa, por inter
médio de V.Exa., para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos
que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “AUTORIZA O PO
DER EXECUTIVO A ADOTAR PROVIDENCIAS QUE INDICA, PARA FINS DE VI
ABILIZAR A PARTICIPAÇÃO NO ENEM 2021 DE ALUNOS ORIUNDOS DA
REDE ESTADUAL PÚBLICA DE ENSINO QUE TENHAM CONCLUÍDO 03° ANO
DO ENSINO MÉDIO NO ANO LETIVO DE 2021”.

Através do presente Projeto. objetiva-se garantir aos alunos que tenham, no ano
letivo de 2021, concluído a 3° série do ensino médio na rede pública estadual de ensino, os
meios e instrumentos necessários para que possam participar do Enem 2021, o qual, em de
corrência da pandemia da Covid-19, será excepcionalmente realizado nos dias 09 e 16 do mês
de janeiro do ano de 2022.

Ressalte-se, por oportuno. que o mesmo apoio já vem sendo, nos últimos anos,
disponibilizado pelo Estado aos alunos que se encontram cursando a 3° série do ensino médio
na rede pública estadual de er~sino. No entanto, como as provas do Enem 2021 só serão reali
zadas em 2022. os alunos das escolas públicas estaduais que participarão do exame já terão,
naquela época, concluído a 3° série do ensino médio, fato este que corrobora a importância do
presente projeto, cujo fito é de dar continuidade a ação já existente, buscando garantir ainda o
apoio necessário pata a realização das provas.

Convicto de que os ilustres membros desta Casa Legislativa haverão de conferir o
necessário apoio a esta propositura, solicito a V.Exa. emprestar sua valiosa colaboração no
seu encaminhamento, tendp em vista a importância da matéria.

No ensejo, apresento a V.Exa. e aos seus eminentes Pares, protesto de elevado
apreço e distinguida consideração. -

PALÁCiO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos ____de de 2021.

C~ilo gobreira de Santana
GOVERNJDOR DO ESTADODO CEARÁ

A Sua Excelência o Senhor
Deputade EVANDRO SÃ BARRETO LEITÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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CEARA
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
ADOTAR AS PROVT])ÊNCIAS QUE LN
DICA, PARA FINS DE VIABILIZAR A
PARTICIPAÇÃO NO ENEM 2021 DE
ALUNOS ORIL’NI)OS DA REDE ESTA
DUAL PÚBLICA DE ENSINO QUE TE
MIAM CONCLUÍDO 03° ANO DO EN
SINO MÉDIO NO ANO LETIVO DE 2021.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo, por meio da Secretaria da Educação — Seduc, autorizado a
fornecer aos alunos oriundos da rede pública estadual de ensino do Estado do Ceará, que te
nham concluído o 30 ano do ensino médio no ano letivo de 2021, transporte, material didáti
co, alimentação e manutenção de pacotes de dados de internet móvel, a fim de que possam
participar do Enem 2021,0 qual, em decorrência da pandemia da Covid-19, será excepcional
mente realizado nos dias 9 e 16 do mês de janeiro do ano de 2022.
Parágrafo único. A Seduc poderá fornecer o transporte aos alunos de que trata o caput, deste
artigo, valendo-se de frota própria ou de veículos contratados para o respectivo serviço, facul
tada, para o mesmo fim, a aquisição e a disponibilização de créditos em carteiras de estudan
tes ou cartão de transporte, para trajetos abrangidos por linha de transporte público regular.

Art. 2° As disposições desta Lei poderão aplicar-se nos anos seguintes ao exercício de 2022,
caso, ainda por conta da pandemia da Covid- 19, perdure o formato de avaliação do Enem a
que se refere o seu art. 1°

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orça
mentárias da Seduc.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
de ______ de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNAD R DO ESTADO DO CEARÁ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
15/12/2021

LIDO NA 55ª (QUIQUAGESIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE DEZEMBRO 
DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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s re ~,
Lido no Expediente da Sessão

Em:JiI j2-. i2J27
PUBLICAÇÃO

Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

REQUEREM QUE SEJA DETERMINADA A
TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA
DAS PROPOSIÇÕES INDICADAS.

Os deputados que estes subscrevem REQUEREM a V. Exa., nos termos do art. 287, do
Regimento Interno desta Casa, que seja determinada a tramitação em regime de urgência as
proposições que indicam:

01. Mensagem n° 171/2021 - Oriunda da Mensagem N° 01/2021 — Autoria do Tribunal de
Contas do Estado - TCE — Dispõe sobre a criação de cargos em comissão no quadro IV— Tribunal
de Contas do Estado do Ceará;

02. Mensagem n° 172/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.793 — Autoria do Poder Executivo -

Denomina Escola de Gastronomia e Hotelaria do Estado do Ceará o imóvel localizado na Rua
Senador Jaguaribe 324, Bairro Moura Brasil no município de Fortaleza;

03. Mensagem n° 173/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.794 — Autoria do Poder Executivo -

Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências;

04. Mensagem n° 174/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.795 — Autoria do Poder Executivo -

Altera a Lei n° 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que dispõe acerca do imposto sobre operações
relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação (ICMS);

05. Mensagem n° 175/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.796 — Autoria do Poder Executivo -

Autoriza o Poder Executivo a adotar providências que indica, para fins de viabilizar a participação
no ENEM 2021 de alunos oriundos da rede estadual pública de ensino que tenham concluído o 3°
ano do ensino médio no ano letivo de 2021;

06. Mensagem n° 176/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.797 — Autoria do Poder Executivo -

Altera a Lei n° 16.580, de 19 de junho de 2018, que dispõe sobre a autorização para concessão de
subvenção econômica nas condições que indica;

07. Projeto de Lei n° 651/2021 - Autoria do Deputado Salmito - Altera a data dos efeitos da Lei

Ar. DesembarpdorMorcin, 2807- Dionisio Tonrs/CEP 60.170800 /Fo#slcqiCE - 30’ LEGISLATURA.
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1
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

no 17.320, de 22 de outubro de 2020, e dá outras providências;

08. Projeto dc Resolução n° 24/2021 - Autoria da Mesa Diretora .. Altera a redação do parágrafo
4°, do art. 10, da resolução n° 389, de 11 de dezembro de 1996 - Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 15 de dezembro de 2021.

~/ _______

Av. DcscmbargadorMomín~ 2807- Dionísio Tonrs/CEP~ 60.170-900 /Fortaksa/CE - 30’LEGISLATURA.
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
15/12/2021

PARECER

 

Mensagem nº 8.796/2021

 

Proposição n.º 175/2021

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.796, de 13 de dezembro
de 2021, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que: “Autoriza o Poder Executivo a adotar
providências que indica, para fins de viabilizar a participação no ENEM 2021 de alunos oriundos da Rede
Estadual Pública de Ensino que tenham concluído o 3º ano do Ensino Médio no ano letivo de 2021.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

Através do presente Projeto, objetiva-se garantir aos alunos que tenham, no ano letivo de
2021, concluído a 3ª série do ensino médio na rede pública estadual de ensino, os meios e
instrumentos necessários para que possam participar do Enem 2021, o qual, em
decorrência da pandemia da Covid-19, será excepcionalmente realizado nos dias 09 e 16
do mês de janeiro do ano de 2022.

 

Ressalte-se, por oportuno, que o mesmo apoio já vem sendo, nos últimos anos,
disponibilizado pelo Estado aos alunos que se encontram cursando a 3ª série do ensino
médio na rede pública estadual de ensino. No entanto, como as provas do Enem 2021 só
serão realizadas em 2022, os alunos das escolas públicas estaduais que participarão do
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exame já terão, naquela ápoca, concluído a 3ª série do ensino médio, fato este que
corrobora a importância do presente projeto, cujo fito, é de dar continuidade a ação já
existente, buscando garantir ainda o apoio necessário para a realização das provas.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;
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Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus respectivos
órgãos.

 

Ademais, a Constituição Federal atribui aos Estados-membros competência para dispor sobre educação,
em concorrência com a União e o Distrito Federal, como se vê, :in verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

 IX - , cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento eeducação
inovação;

 

A matéria em análise diz respeito aos direitos sociais, em que abrange uma maior proteção aos
vulneráveis, aqueles que necessitam de forma evidente de ações prestacionais afirmativas do Estado para
o alcance do exercício de sua cidadania, conforme trata o art. 6º, da Constituição Federal:

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à

.infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição

 

Importante mencionar que a Carta Política, em seu art. 225, afirma que a educação é um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

 

Portanto, percebe-se claramente que o papel do Estado é de garantidor, fomentando o acesso ao jovem
oriundo da Rede Pública de Ensino, dando mecanismos que assegurem a oportunidade em poder realizar
o exame que representa a promoção de nível de escolaridade, o direito subjetivo de alcançar os bancos
universitários, para que vençam os obstáculos causados pelas consequências negativas advindas da
pandemia do Covid-19, que arduamente comprometeu os rendimentos de várias famílias cearenses,
oferecendo meios como alimentação, transporte, material didático e manutenção de pacotes de dados de
internet móvel para que possam participar de forma excepcional do certame nos dias 09 e 16 do mês de
janeiro de 2022.
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Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo Estado,
posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar daquilo que lhe for
peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal limitação tem previsão nos parágrafos
1° a 4° do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

Assim, a Constituição Federal, no  art. 214[1], atribuiu à União a competência para editar normas gerais
sobre educação, que consistiu no Plano  de Educação, Lei Federal n.° 13.005, de 25 de junho deNacional
2014, cujo objetivo foi de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração com os
demais entes federados, e definir as diretrizes, metas e estratégias de implementação para assegurar a
manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de
ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas.

 

Em sequência, o art. 8°[2], da Lei federal n.° 13.005/2014, determina que os Estados-membros elaborem
, possuindo como referência o plano nacional.seus próprios planos de educação

 

Portanto, em obediência a essa exigência, o Chefe do Executivo edita o projeto de lei em comento, como
meio de fortalecimento da identidade e da autoestima do grupo em vulnerabilidade, sedimentando os
princípios e valores perpetrados no Plano Estadual de Educação e buscando concretizar a norma disposta
no art. 23, inciso V, da Constituição Federal de 1988, a qual preleciona que compete aos Estados
proporcionar meios de acesso à educação.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.796/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
15 de dezembro de 2021.
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[1]Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo de
articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas
e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus
diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes
esferas federativas que conduzam a:

I - erradicação do analfabetismo;

II - universalização do atendimento escolar;

III - melhoria da qualidade do ensino;

IV - formação para o trabalho;

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do
produto interno bruto.

[2]Art. 8   Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus correspondentes planoso

de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, metas e
estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta Lei.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/12/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: Considerado em 15/12/2021.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
17/12/2021

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 175/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.796, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADOTAR
PROVIDÊNCIAS QUE INDICA, PARA FINS DE
VIABILIZAR A PARTICIPAÇÃO NO ENEM 2021
DE ALUNOS ORIUNDOS DA REDE ESTADUAL
PÚBLICA DE ENSINO QUE TENHAM
CONCLUÍDO O 3º ANO DO ENSINO MÉDIO NO
ANO LETIVO DE 2021.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.796, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 175/2021
que autoriza o Poder Executivo a adotar providências que indica, para fins de viabilizar a participação no
ENEM 2021 de alunos oriundos da Rede Estadual Pública de Ensino que tenham concluído o 3º ano do
Ensino Médio no ano letivo de 2021.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Através do presente Projeto, objetiva-se
garantir aos alunos que tenham, no ano letivo de 2021, concluído a 3ª série do ensino médio na rede
pública estadual de ensino, os meios e instrumentos necessários para que possam participar do
Enem 2021, o qual, em decorrência da pandemia da Covid-19, será excepcionalmente realizado nos
dias 09 e 16 do mês de janeiro do ano de 2022”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza o Poder Executivo a adotar providências que indica, para fins de viabilizar a
participação no ENEM 2021 de alunos oriundos da Rede Estadual Pública de Ensino que tenham
concluído o 3º ano do Ensino Médio no ano letivo de 2021.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 175/2021
oriunda da Mensagem nº 8.796, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

16 de 26



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  21/12/2021 11:40:28  Data da assinatura:  21/12/2021 11:40:34

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/12/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

124ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 15/12/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

17 de 26



DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE EDUCAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Queiroz Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: Considerado em: 15/12/2021.

19 de 26



Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO QUEIROZ FILHO

PARECER
22/12/2021

 

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 175/2021, ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 8.796 DE
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

Autor: Poder Executivo

Relator: Deputado Queiroz Filho

 

ORIUNDO DA MENSAGEM 8.796 - AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A ADOTAR AS PROVIDÊNCIAS QUE INDICA,
PARA FINS DE VIABILIZAR A PARTICIPAÇÃO NO ENEM 2021
DE ALUNOS ORIUNDOS DA REDE ESTADUAL PÚBLICA DE
ENSINO QUE TENHAM CONCLUÍDO O 3.º ANO DO ENSINO
MÉDIO NO ANO LETIVO DE 2021.

 

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo submeteu a apreciação desta Casa Legislativa, a proposição 175/2021 ORIUNDA DA
MENSAGEM N.º 8.726 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADOTAR AS
PROVIDÊNCIAS QUE INDICA, PARA FINS DE VIABILIZAR A PARTICIPAÇÃO NO ENEM
2021 DE ALUNOS ORIUNDOS DA REDE ESTADUAL PÚBLICA DE ENSINO QUE TENHAM
CONCLUÍDO O 3.º ANO DO ENSINO MÉDIO NO ANO LETIVO DE 2021.

Em tramitação em regime de urgência, a presente propositura tramitou na CCJR, fls. 17, onde recebeu
parecer favorável.

Posteriormente, fora distribuído para esse signatário, para fins de apresentação de parecer ao Projeto de
Lei N° 175/2021, oriundo da Mensagem n° 8.796 de autoria do Poder Executivo.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

A Mensagem do Poder Executivo ora analisada tem o objetivo de autorizar o Poder Executivo a adotar
providências que indica, para fins de viabilizar a participação no Enem 2021 de alunos oriundos da Rede
Estadual Pública de Ensino que tenham concluído o 3° ano do Ensino Médio no ano de 2022.

O Poder Executivo explana a preocupação necessária com os alunos ao apresentar esta propositura:

 

Ressalta-se, por oportuno, que o mesmo apoio já vem sendo, nos últimos anos,
disponibilizado pelo Estado aos alunos que se encontram cursando a 3ª série do ensino
médio na rede pública estadual de ensino. No entanto, como as provas do Enem 2021 só
serão realizadas em 2022, os alunos das escolas públicas estaduais que participarão do
exame já terão, naquela época, concluído a 3ª série do ensino médio, fato este que
corrobora a importância do presente projeto, cujo fito é de dar continuidade a ação já
existente, buscando garantir ainda o apoio necessário para a realização de provas.

 

O Poder Executivo, por meio da Secretaria da Educação – SEDUC, fornecerá aos alunos oriundos da rede
pública estadual de ensino do Estado do Ceará, que tenham concluído o 3° ano do ensino médio no ano
letivo de 2021, transporte, material didático, alimentação e manutenção de pacotes de dados de internet
móvel, a fim de que possam participar do Enem 2021, o qual, em decorrência da pandemia da Covid-19,
será excepcionalmente realizado nos dias 9 e 16 de janeiro de 2022.

A propositura em questão, apresentada pelo Poder Executivo, é uma importante contribuição aos alunos
que foram afetados pela pandemia, para poder oferecer condições adequadas para afim de que possam
realizar a prova do Exame Nacional do Ensino Médio.

Diante dos argumentos arrazoados, na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, opino , oriundo da Mensagem N° 8.796, deFAVORÁVEL ao Projeto de Lei n° 175/2021
autoria do Poder Executivo.

 

É o nosso Parecer, s.m.j.

DEPUTADO QUEIROZ FILHO

DEPUTADO (A)
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADOTAJ{
AS PROVIDÊNCIAS QUE INDICA, PARA FINS
DE VIABILIZAR A PARTICIPAÇÃO NO ENEM
2021 DE ALUNOS ORIUNDOS DA REDE
ESTADUAL PÚBLICA DE ENSINO QUE
TENHAM CONCLUÍDO O 3•o ANO DO ENSINO
MÉDIO NO ANO LETIVO DE 2021.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo, por meio da Secretaria da Educação — Seduc, autorizado a
fornecer aos alunos oriundos da rede pública estadual de ensino do Estado do Ceará, que tenham
concluído o 3.° ano do ensino médio no ano letivo de 2021, transporte, material didático, alimentação e
manutenção de pacotes de dados de internet móvel, a fim de que possam participar do Enem 2021, o
qual, em decorrência da pandemia da Covid- 19, será excepcionalmente realizado nos dias 9 e 16 do
mês de janeiro do ano de 2022.

Parágrafo único. A Seduc poderá fornecer o transporte aos alunos de que trata o capui,
deste artigo, valendo-se de frota própria ou de veículos contratados para o respectivo serviço,
facultada, para o mesmo fim, a aquisição e a disponibilização de créditos em carteiras de estudantes ou
cartão de transporte, para trajetos abrangidos por linha de transporte público regular.

Art. 2.° As disposições desta Lei poderão aplicar-se nos anos seguintes ao exercício de
2022, caso, ainda por conta da pandemia da Covid- 19, perdure o forniato de avaliação do Enem a que
se refere o seu art. 1°.

Art. 3.° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentArias da Se~uç.

Art. 4.° k4~’4<ei entra em vigor na data de sua publicação.
— PAÇO D)Çi~EMBLEIA LEGISLATWA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

21 de dezembro de 202}.~~\

DEP. EVANDRO LEITÃO
______________________ PRESIDENTE

DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA

__________ 2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉpnGk AMORIM
3? SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO
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